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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 11/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2022

A Prefeitura de Sumé, Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Saúde 
municipal, torna público o edital de convocação nº 01/2022 do Processo Se-
letivo Simpli  cado nº 11/2022, para contratação por tempo determinado, de 
excepcional interesse público de ENFERMEIRO (PLANTONISTA). Os con-
vocados devem comparecer à Secretaria de Administração/Setor de Recursos 
Humanos, localizada na Avenida Primeiro de Abril, nº 379, nesta Cidade, até 
as 13h00 do dia 07/07/2022, para assinatura de contrato.

PORTARIA Nº 359/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 60, inciso V e VIII, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea a, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

CEDER a servidora ROBEVÂNIA VILAR DA SILVA MARINHO, Assistente 
Social, ANS-501.1, Matrícula 3950, Permanente do Poder Executivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, ao Hospital e Maternidade Sinhá 
Carneiro – Santa Luzia-PB, até a data de 31 de Dezembro de 2024, com ônus 
para o órgão cedente.

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 05 de julho de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB
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